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OBRIGA OS DISTRIBUIDORES DE FOLHETOS

NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS A U-

SAREM JALECOS E CRACHÁS, E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA

ART. 1" - As EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE FOLHETOS AUTORIZADOS PELO DECRE-

TO N' 34,385, DE 03 DE AGOSTO DE 1994, FICAM OBRIGADAS A USAREM

JALECOS QUE IDENTIFIQUEM A PESSOA JURIDICA RESPONSAVEL 	 PELA

SUA DISTRIBUIÇÃO.

PARÁGRAFO ÚNICO - AS PESSOAS FISICAS QUE ESTIVEREM FAZENDO A DISTRIBUI-

ÇÃO, POR SUA VEZ FICAM OBRIGADAS A USAREM CRACHAS QUE

A IDENTIFIQUEW

ART. 2 -

ART. 3' -

ART. 42 -

OS INFRATORES FICARAO SUJEITOS A. APLICAÇÃO DA MULTA DE 400 (QUA
TROCENTAS) UFIR's, COBRADA EM DOBRO NA REINCIDENCIA.

O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA A PRESENTE LEI NO PRAZO DE 60

(SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.

AS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI, CORRERÃO POR CONTA

DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PROPRIAS, SUPLEMENTADAS SE NECESSA -

RIO.

ART. 5" - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS

AS DISPOSIÇÕES 'EM CONTRARIO.

SALA DAS SESSÕES, 11 3 4e	 c* 49 5'
de 49 5' ;.




